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GUANAMBI • BAHIA  Diário Oficial da

CÂMARA

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rio de Janeiro -
Centro, Guanambi - BA 77 3451-3626

Segunda a Sexta-feira,
das07:00 às 12:00 h
e14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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CNPJ 04.285.518/0001-70 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 – Centro – Fonefax (77) 3451-3626 

 

 

 
ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL N º 013/2021 

 
 

 
 
O Pregoeiro, juntamente com os Membros da Equipe de Apoio, constituída pela 

Portaria 002/2021, que abaixo subscrevem, após a verificação de todos os 

aspectos contábeis e jurídicos referente ao processo licitatório, Pregão 

Presencial 013/2021, que tem por objeto a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviço de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal–SMP), com 

tecnologia 4G ou superior, para o fornecimento de 50 ( cinquenta) linhas móveis 

de acesso móvel pós-pago, com fornecimento de chips em regime de comodato, 

pelo período de 12(doze) meses, em conformidade com a Lei Geral das 

Telecomunicações e demais normas regulamentadoras emitidas pela Agência 

Nacional de Telecomunicações–ANATEL, conforme condições e especificações 

constantes no Edital e seus Anexos, ADJUDICAM o objeto da contratação no 

valor global de R$ 36.120,00 (trinta e seis mil, cento e vinte reais), em favor da 

empresa licitante Telefônica Brasil S/A, CNPJ 02.558.157/0001-62.  

 

Guanambi – BA, 29 de dezembro de 2021. 

 

 

 
Magno de Almeida Lisboa   Elcimar Figueredo Silva 
Membro da equipe de apoio   Membro da equipe de apoio 
 
 
 
 
Joaquim Manoel Costa de Azevedo 
Pregoeiro 
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Magno de Almeida Lisboa   Elcimar Figueredo Silva 
Membro da equipe de apoio   Membro da equipe de apoio 
 
 
 
 
Joaquim Manoel Costa de Azevedo 
Pregoeiro 
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CNPJ 04.285.518-0001-70 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 – Centro – Fone (77) 3451-3626 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

  

 

O Presidente Municipal de Guanambi, estado da Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02, com a 

aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve 

Homologar o Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial nº. 

009/2021, no valor global de R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais), 

destinado a contratação de serviços de agente de integração dedicado à 

intermediação de Programa de Estágio supervisionado de nível médio e 

superior da Câmara Municipal de Guanambi-Bahia, nos termos da Lei 

Federal nº 11.788/2008, em favor da empresa CIEE-Centro de Integração 

Empresa Escola, CNPJ nº 61.600.839/0058-90, em consequência fica(m) 

convocado(s) seu(s) representante(s) para assinatura do contrato, nos termos 

do art. 64 da Lei 8.666, sob as penalidades da mesma. 

 

 

Cumpra-se, Publique-se e Lavre-se o Contrato. 

 

 

 

Guanambi, 28 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

Zaqueu Rodrigues da Silva 

Presidente da Câmara de Vereadores 
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Zaqueu Rodrigues da Silva 

Presidente da Câmara de Vereadores 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CNPJ nº 04.285.518/0001-70 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: 77 3451 3626 
 

 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial nº. 013/2021 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guanambi, estado da Bahia, usando 

de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº. 

10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, resolve Homologar o Processo Licitatório, modalidade Pregão 

Presencial nº. 013/2021, que tem por objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de telefonia móvel (Serviço Móvel 

Pessoal–SMP), com tecnologia 4G ou superior, para o fornecimento de 50 ( 

cinquenta) linhas móveis de acesso móvel pós-pago, com fornecimento de 

chips em regime de comodato, pelo período de 12(doze) meses, em 

conformidade com a Lei Geral das Telecomunicações e demais normas 

regulamentadoras emitidas pela Agência Nacional de Telecomunicações–

ANATEL, conforme condições e especificações constantes no Edital e seus 

Anexos, no valor global de R$ 36.120,00 (trinta e seis mil, cento e vinte 

reais), em favor da empresa Telefônica Brasil S/A, CNPJ 02.558.157/0001-

62, em consequência fica(m) convocado(s) seu(s) representante(s) para 

assinatura do contrato, nos termos do art. 64 da Lei 8.666, sob as 

penalidades da mesma. 

 

Cumpra-se, Publique-se e Lavre-se o Contrato. 

 

Guanambi-Ba, 29 de dezembro de 2021 

 

 

 

ZAQUEU RODRIGUES DA SILVA 

Presidente da Câmara de Vereadores 
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